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PREFEITURA DO MUNiCIPIO DEC 

LEI N• 3,535 
De OI de nove.bro de 

ARAr'<AOUAI'lA 

I 988 

Deno•ina •praça Wallece Leal 
Valentl• Rodriguee• , logre , -douro publico de cidade. 

O PREFEITO DO MUNidPIO DE ARARAQUARA, Eebdo 
de são Paulo, RO exercrclo de euee etribuiçÕee legai•, e de ecoe 
do c- o que aprovou • ca.are Municipal - ...... ordinária de 
24 de outubro de I 988, p~lga a eeguinte lei :-

Artigo IR • Fica deno•lnade • PRAÇA WALLACE 

LEAL VALENTIM RODRIGUES •, o dlepo•itivo de contorno 

locelludo no Avenida Mario Antonio Ca-rgo de Olivei -
re, na confluência co• o Ala .. da Rosérlo Pinto Ferraz, 

desta cidade. 

Artigo 2R - Eete lei entre •• vigor na data 

de •ua publicação. 

PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE ARARAQUARA, a IR ( prl•elro) de nove!. 

bro de I 988 ( •11 novecentoe e oitenta • oito). 

Publicada no De~rt-ento de Expediente, na date aupra. 
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RENAN HENRIQUE DÃi.l'ACQUA 
-Diretor do Depert-ento de Expediente-

R.glstrede às fls, n••· 091 do 11 vro ce~~~petente nR 27. 
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